
Poder Judiciário 

PROJETO DE LEI N° ______ 

Dispõe sobre a criação de cargos efetivos, 
cargos em comissão e funções 
comissionadas no Quadro de Pessoal do 
Conselho Nacional de Justiça. 

Art. 1° Ficam criados no Quadro de Pessoal do Conselho Nacional de 

Justiça (CNJ) de que trata a Lei n° 11.364, de 26 de outubro de 2006: 

- 50 (cinquenta) cargos de provimento efetivo de Analista Judiciário; 

II -70 (setenta) cargos de provimento efetivo de Técnico Judiciário; 

III - 20 (vinte) cargos em comissão, nível CJ-3; 

IV - 100 (cem) funções comissionadas, nível FC-6. 

Parágrafo único. A criação e o provimento dos cargos e das funções 

a que se refere este artigo serão implementados gradativamente na forma do 

Anexo, e estarão condicionados à expressa autorização, em anexo próprio, da 

lei orçamentária anual de cada um dos anos, nos termos da respectiva lei de 
diretrizes orçamentárias. 

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à 

conta das dotações orçamentárias consignadas ao Conselho Nacional de Justiça 

no Orçamento Geral da União. 

Art. 3° A implementação do disposto nesta Lei observará o previsto 

no art. 169 da Constituição Federal e nas normas pertinentes da Lei 

Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, ______ de de 2025. 

nistro Edson Fachin 
Presidente *C
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ANEXO 

Exercício Cargo/Função Quantidade 

2026 

Analista Judiciário 10 

Técnico Judiciário 15 

CJ-3 10 

FC-6 50 _____________________ 

2027 
Analista Judiciário 15 

Técnico Judiciário 25 
FC-6 25 ______________________ 

2028 

______________________ 

Analista Judiciário 25 
Técnico Judiciário 30 

CJ-3 10 

FC-6 25 
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Poder Judiciário 

; / / 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei tem por objeto a criação de cargos efetivos, 

cargos em comissão e funções comissionadas na estrutura do Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ), sem qualquer aumento no limite para despesas 

primárias de que trata a Lei Complementar n° 200, de 30 de agosto de 2023 (LC 

n° 200/2023), na medida em que os recursos são oriundos de remanejamento 

interno entre as ações já previstas no orçamento do próprio órgão. 

O CNJ, criado pela Emenda Constitucional n° 45, de 8 de dezembro 

de 2004, com a competência precípua de controle da atuação administrativa e 

financeira do Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos 

juízes, vem se destacando pela atuação coordenada em temas de grande 

interesse da sociedade, em busca de um Judiciário mais célere, eficiente, 

transparente e atento à sua responsabilidade social perante os cidadãos. 

Em 2025, o CNJ completou 20 anos da sua instalação, que se deu 

em 14 de junho de 2005. Ao longo desses 20 anos, para além de sua função de 

fiscalização e de controle, a atuação do Conselho foi marcada pela aprovação e 

execução de políticas judiciárias que visam o aperfeiçoamento do Poder 

Judiciário e a ampliação do acesso à justiça, e, assim, possibilitar o efetivo 

cumprimento de direitos e garantias fundamentais. 
Como marco desses 20 anos do CNJ, destacam-se as principais 

Políticas e Ações Judiciárias aprovadas e executadas pelo órgão: 

- Política de Acessibilidade e Inclusão de Pessoas com Deficiência 

nos Órgãos do Poder judiciário (Resolução n. 401, de 16/06/2021); 

- Política de Aprimoramento do Sistema dos Juizados Especiais 

(Resolução n. 359, de 15/12/2020); 
- Política de Atenção Integral à Saúde de Magistrados e Servidores 

do Poder Judiciário (Resolução n. 207 de 15/10/2015); 
- Política de Auditoria Interna do Poder Judiciário - SIAUD-Jud 

(Resolução CNJ n. 308, de 11/03/2020); 
- Política de Combate ao Trabalho Escravo e Tráfico de Pessoas 

(Resolução n. 212 de 15/12/2015); 
- Política de Comunicação Social Integrada para o Poder Judiciário 

(Resolução n. 85, de 08/09/2009); 
- Política de Cooperação Judiciária (Resolução n. 350, de 

27/10/2020); *C
D2

57
30

37
93
80

0*
PL

 n
.5

49
0/

20
25

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
9/

10
/2

02
5 

16
:2

8:
00

.0
00

 - 
M

es
a

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.



- "IFF11. 

- Política de Gestão da Inovação no âmbito do Poder Judiciário 

(Resolução n. 395, de 07/06/2021); 
- Política de Gestão Documental e Memória do Poder Judiciário - 

Proname (Resolução n. 324 de 30/06/2020); 
- Política de Governança das Contratações Públicas no Poder 

Judiciário (Resolução n. 347 de 13/10/2020); 
- Política de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do 

Assédio Sexual e da Discriminação (Resolução n. 351 de 28/10/2020); 

- Política de Sustentabilidade no âmbito do Poder Judiciário 

(Resolução n. 400, de 16/06/2021); 
- Política de Tratamento Racional e Eficiente na Tramitação das 

Execuções Fiscais pendentes no Poder Judiciário (Resolução n. 547 de 

22/02/2024); 
- Política Judiciária de Gestão dos Precatórios (Resolução n. 158 de 

22/08/2012); 
- Política Judiciária de Monitoramento e Resolução das Demandas de 

Assistência à Saúde (Resolução n. 530 de 10/11/2023); 
- Política Judiciária Nacional de Tratamento Adequado à Alta 

Litigiosidade do Contencioso Tributário no âmbito do Poder Judiciário 

(Resolução n. 471 de 31/08/2022); 
- Política Judiciária Nacional de Tratamento Adequado dos Conflitos 

de Interesses no âmbito do Poder Judiciário (Resolução n. 125 de 29/11/2010); 

- Política Judiciária Nacional de Enfrentamento à Violência contra as 

Mulheres pelo Poder Judiciário (Resolução n. 254 de 04/09/2018); 

- Política Judiciária Nacional para a Primeira Infância (Resolução n. 

470, de 31/08/2022); 
- Política Judiciária para a Promoção da Aplicação de Alternativas 

Penais (Resolução n. 288, de 25/06/2019); 
- Política Judiciária para Tratamento Adequado dos Conflitos 

Fundiários de Natureza Coletiva (Resolução n. 510, de 25/06/2019); 

- Política Judiciária sobre Pessoas Idosas e suas interseccionalidades 

(Resolução CNJ n. 520, de 18/09/2023); 
- Política Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro Grau de 

Jurisdição (Resolução n. 194 de 26/05/2014) e Política de Estímulo à Lotação e 

à Permanência de Magistrados(as) em Comarcas definidas como de difícil 

provimento (Resolução n. 557, de 30/04/2024); 
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Poder Judiciário 

- Política Nacional de Formação e Aperfeiçoamento dos Servidores 

do Poder Judiciário (Resolução n. 192, de 08/05/2014); 
- Política Nacional de Gestão de Pessoas no âmbito do Poder 

Judiciário (Resolução n. 240 de 09/09/2016); 
- Política Nacional de Incentivo à Participação Institucional Feminina 

no Poder Judiciário (Resolução n. 255 de 04/09/2018); 
- Política Nacional de Justiça Restaurativa (Resolução n. 225, de 

31/05/2016); 
- Política Nacional do Poder Judiciário para o Clima e Meio Ambiente 

(Resolução n. 433 de 27/10/2021); 
- Política Nacional de Segurança do Poder Judiciário - SINASPJ 

(Resolução n. 435 de 28/10/2021); 
- Política Nacional Judicial de Atenção a Pessoas em Situação de Rua 

(Resolução n. 425, de 08/10/2021 e Resolução N°605 de 13/12/2024); 
- Programa Justiça 4.0, destacando-se a política pública para a 

governança e a gestão de processo judicial eletrônico e criação da Plataforma 

Digital do Poder Judiciário Brasileiro - PDPJ-Br, mantendo-se o sistema PJe 

como sistema de Processo Eletrônico prioritário do CNJ (Resolução n. 335 de 

29/09/2020); Juízo 100% digital (Resolução n. 345, de 09/10/2020), Núcleos de 

Justiça 4.0 (Resolução n. 385, de 06/04/2021); Balcão Virtual (Resolução n. 372 

de 12/02/2021) e instituição da plataforma Codex (Resolução n. 446, 

14/03/2022); 
- Programa Nacional Permanente de Apoio à Desinstitucionalização 

de Crianças e Adolescentes Acolhidos e a Egressos de Unidades de 

Acolhimento - Programa Novos Caminhos/CNJ (Resolução n. 543 de 

10/01/2024); 
- Política para Adoção de Perspectiva de Gênero do Poder Judiciário 

(Resolução n. 492 de 17/03/2023); 
- Estratégia Nacional de Tecnologia da Informação e Comunicação do 

Poder Judiciário (Resolução n. 370, de 28/01/2021); 
- Estratégia Nacional de Segurança Cibernética do Poder Judiciário 

(ENSECPJ) (Resolução CNJ n. 396, de 07/06/2021); 
- Estratégia Nacional do Poder Judiciário 2021-2026 (Resolução n. 

325 de 29/06/2020). 

O contínuo trabalho de levantamento de dados sobre o Poder 

Judiciário, atividade que compõe o rol de responsabilidades do CNJ como órgão 
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Poder Judiciário 

_____ / 

de coordenação e planejamento estratégico de conselhos e tribunais, possibilita 

diagnosticar os principais entraves no sistema de justiça e coordenar, em âmbito 

nacional, a implementação de políticas e ações para solucioná-los, buscando, 

assim, um Judiciário mais célere, eficiente, transparente e atento ao seu dever 

social. 
Nesse contexto, cabe destacar normativos recentes aprovados pelo 

CNJ a partir de diagnósticos sobre a justiça brasileira e que permitirão o 

aprimoramento da gestão processual: 
- Resolução n° 547 de 22/02/2024, que instituiu medidas de 

tratamento racional e eficiente na tramitação das execuções fiscais pendentes 

no Poder Judiciário, cuja aplicação resultou na extinção de mais de 8 milhões de 

execuções fiscais; 
- Resolução n° 586 de 30/09/2024, que dispõe sobre métodos 

consensuais de solução de disputas na Justiça do Trabalho, tendo por foco 

reduzir a litigiosidade trabalhista e, sem sacrificar os direitos do empregado, 

incentivar o investimento e aumentar a empregabilidade; 
- Resolução n° 587 de 04/10/2024, que instituiu o Módulo de Pessoal 

e Estrutura Judiciária Mensal do Poder Judiciário (MPM), que serão utilizadas 

para mensurar a produtividade do Poder Judiciário brasileiro, produzir 

estatísticas oficiais sobre a estrutura judiciária e quadro de pessoal e para 

desenvolver e monitorar políticas judiciárias voltadas à diversidade, equidade e 

inclusão; 
- Resolução n° 595 de 21/11/2024, que dispõe sobre a padronização 

dos exames periciais nos benefícios previdenciários por incapacidade e sobre a 

automação nos processos judiciais previdenciários e assistenciais, por meio do 

Prevjud. 
- Em atendimento à Resolução n. 455/2022, em 2024 foi realizado o 

lançamento do novo Portal de Serviços do Poder Judiciário (jus.br). A plataforma 

será a cara única e porta de entrada para os serviços disponibilizados pela 

Justiça brasileira, simplificando o acesso e a utilização desses sistemas para os 

profissionais da área jurídica, facilitando, assim, o acesso à justiça. 

Menciona-se, ainda, avanço no que concerne aos eixos: 

sustentabilidade e meio ambiente, responsabilidade social e de proteção e 

garantia dos direitos fundamentais e dos direitos humanos, cabendo destacar: 

- Aprovação da Resolução n° 594 de 08/11/2024, que institui o 

Programa Justiça Carbono Zero, com o objetivo de promover a descarbonização 

do Poder Judiciário brasileiro, por meio de ações para medir, reduzir e 
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compensar as emissões de Gases de Efeito Estufa (GEE) resultantes do 

funcionamento dos órgãos que o integram; 
- Ações decorrentes do Observatório dos Direitos Humanos do Poder 

Judiciário e do Observatório de Causas de Grande Repercussão - OCGR 

(Portaria Conjunta n° 4 de 25/5/2023); 
- Instituição do Fórum Nacional do Poder Judiciário para a Equidade 

Racial (Fonaer), por meio da Resolução n. 490, de 08/03/2023; 
- Instituição da Política Judiciária de Atenção às Comunidades 

Quilombolas e diretrizes e procedimentos para efetivar a garantia de acesso à 

Justiça por pessoas e comunidades quilombolas (Resolução n° 599 de 

13/12/2024); 
- Diretrizes para adoção de Perspectiva Racial nos julgamentos dos 

órgãos do Poder Judiciário (Resolução n° 598 de 22/11/2024); 
- Instituição do Plano Nacional de ações da Política Judiciária 

Nacional pela Primeira Infância (Resolução n° 585 de 04/10/2024); 
- Instituição do Fórum Nacional de Promoção dos Direitos das 

Pessoas LGBTQIA+ e o Formulário de Registro de Ocorrência Geral de 

Emergência e Risco Iminente às Pessoas LGBTQIAý (Formulário Rogéria) no 

âmbito do Poder Judiciário (Resolução n° 582 de 20/09/2024); 
- Lançamento do "Pena Justa": Plano Nacional para o Enfrentamento 

do Estado de Coisas Inconstitucional nas prisões brasileira, o qual prevê mais 

de 300 metas a serem cumpridas até 2027. 

No que concerne ao eixo de fiscalização e de controle, o Conselho 

Nacional de Justiça e a Corregedoria Nacional de Justiça (CN) atuam de maneira 

firme, com vistas ao controle da atuação administrativa e financeira do Poder 

Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juizes, bem como 

zelando pela observância do art. 37 da Constituição Federal. 
Nesse contexto, vale destacar a aprovação da Resolução n. 531 de 

14/11/2023, que alterou a Resolução n. 75/2009 para instituir o Exame Nacional 

da Magistratura, o qual é realizado sob a supervisão deste Conselho, 

constituindo-se a habilitação nacional como pré-requisito para inscrição nos 

concursos da magistratura, por meio de processo seletivo idôneo e com 

uniformidade, valorizando-se o raciocínio, a resolução de problemas e a vocação 

para a magistratura. 
Quanto aos serviços extrajudiciais, cumpre mencionar a aprovação da 

Resolução n° 575 de 28/08/2024, que alterou a Resolução CNJ n° 81/2009 para 
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Poder Judiciário 

instituir o Exame Nacional dos Cartórios, em cumprimento ao § 30 do art. 236 da 

Constituição Federal, o qual dispõe que o ingresso na atividade notarial e de 

registro depende de concurso de provas e títulos, não se permitindo que 

qualquer serventia fique vaga, sem abertura de concurso de provimento ou de 

remoção, por mais de seis meses. 
Essas políticas, ações e os normativos refletem o compromisso do 

CNJ em aprimorar a eficiência, a transparência e a equidade no sistema 

judiciário brasileiro, abordando questões contemporâneas e promovendo 

práticas alinhadas às demandas sociais. 
A proposição e a aprovação de políticas e programas dependem de 

estudos e da dedicação constante da força de trabalho do órgão, composta por 

conselheiros(as), magistrados(as), servidores(as) e colaboradores(as), de forma 

que é necessária a adequada alocação de pessoas para a implementação, 

monitoramento e avaliação das diversas políticas aprovadas pelo CNJ e que se 

somam a cada ano ao lado das existentes e em acompanhamento pelo órgão. 

Essa expansão das atividades do Conselho não foi, todavia, 

acompanhada de um adequado crescimento de seu quadro de pessoal efetivo e 

de cargos e funções comissionadas, sendo a escassez de pessoal uma 

constante ao longo dos 20 anos de existência do órgão. 
Vale mencionar que o CNJ, desde a sua criação, recebeu cargos 

criados pelas seguintes leis: 
- Lei n. 11.618, de 19 de dezembro de 2007: criou 88 cargos efetivos, 

17 cargos em comissão e 21 funções comissionadas; 
- Lei n. 12.463, de 4 de agosto de 2011: criou 210 cargos efetivos, 27 

cargos em comissão e 76 funções comissionadas; 
- Lei n. Lei n° 14.687, de 20 de setembro de 2023: criou 70 cargos 

efetivos e 20 funções comissionadas. 
Observa-se que a Lei. 14.687/2023 foi aprovada com mais de 10 anos 

após a última lei que havia criado cargos para o quadro de pessoal do CNJ. 

Apesar do significativo avanço alcançado com a aprovação das referidas leis, 

como resultado do esforço de diversas gestões do CNJ, fato é que o quantitativo 

de cargos e funções criados ainda se mostra insuficiente para atendimento das 

necessidades crescentes do órgão, decorrentes das diversas demandas da 

sociedade. 
A necessidade de dimensionar adequadamente o pessoal vem sendo 

apontada pelos órgãos de controle. Em 2013, o Tribunal de Contas da União 

(TCU), por meio do Acórdão 3023/201 3-Plenário-TCU, que trouxe os resultados 
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